
ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS​

URFBio Metropolitana - Núcleo de Regularização e Controle
Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0029385/2025-65

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade URFBio Metropolitana, no uso
de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de
março de 2020, concede ao requerente abaixo relacionado a  AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Supressão de cobertura vegetal
nativa, para uso alternativo do
solo(CORRETIVO)

2100.01.0029385/2025-65
URFBio Metropolitana - Núcleo
de Regularização e Controle
Ambiental

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Euler Teixeira Campos CPF/CNPJ: 274.520.186-72

Endereço: Rua Ouro Fino, n° 1350 CS Bairro: Três Poderes

Município:  Igarapé UF: MG CEP:  32900-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Euler Teixeira Campos CPF/CNPJ: 274.520.186-72

Endereço:  Rua Ouro Fino, n° 1350 CS Bairro: Três Poderes

Município: Igarapé UF: MG CEP: 32900-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação:  Fazenda Boa Vista Quinhão 4 Salto da Onça Área Total (ha): 33,6469



Registro nº (se houver mais de um, citar todos):   Fazenda Boa Vista
Quinhão 4 Salto da Onça Município/UF: Rio Manso

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):   MG-3155306-
5CE5.604C.61E0.41CC.B73A.8D60.C74E.C36D

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do
solo(CORRETIVO)    9,1600   ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação   Área
(ha)

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber
Área
(ha)

Mata atlantica 9,1600 FESD inicial 9,1600

Total: 9,1600   Total: 9,1600

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha nativa        763 m3

8. RESGATE E DESTINAÇÃO DE FAUNA SILVESTRE TERRESTRE

Grupos autorizados: [listar os grupos de fauna autorizados]

Responsável técnico pela coordenação geral: [nome e o número do registro do conselho de classe]

Equipe técnica: [nome e o número do registro do conselho de classe]

Local de tratamento de animais feridos: [base provisória de salvamento ou nome e endereço da clínica
ou hospital veterinário contratados]

Destinação dos espécimes coletados: [nome da coleção e instituição]

9. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Luciano flório da silveira – MASP 1020913-8

Data da Vistoria: 15/01/2026

10. VALIDADE            



Data de Emissão: 08/04/2026

 

Validade: 3 anos ,   ou de acordo com a
Deliberação Normativa COPAM nº
217/2017 esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento
Ambiental Simplificado – LAS e sua
validade será definida conforme a
licença ambiental.

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

11. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso
alternativo do solo(CORRETIVO)

Sirgas
2000

Sirgas
2000 573.161 7.755.158

 

12.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

Impactos: perda e fragmentação de habitat ; redução da biodiversidade; exposição do solo, facilitando
processos erosivos; poluição sonora pelo uso de máquinas; perturbação, afugentamento, atropelamento
e captura da fauna, com a diminuição de área de abrigo, de nidificação e de deslocamento, além da
diminuição da disponibilidade de alimento; alteração da paisagem; aumento da pressão antrópica sobre
biótopos.

Medidas mitigadoras: contratar profissional competente e habilitado para execução dos serviços a fim
de evitar e coibir intervenções em áreas além das autorizadas; preservar as áreas remanescentes (não
realizar a limpeza do sub-bosque e não gramar); proteção das áreas de preservação existentes na
propriedade e seu entorno, caso ocorram; e adotar técnicas e medidas de proteção do solo e controle de
drenagem para evitar possível carreamento de sólidos e a facilitação de processos erosivos.

Tomadas as devidas medidas de controle, não deverão ocorrer impactos ambientais significativos no
local, considerando a vegetação, solo e fauna, os itens mais vulneráveis às ações antrópicas para este
caso.

13.CONDICIONANTES

A Autorização para Intervenção Ambiental é válida mediante cumprimento integral das seguintes
condicionantes:

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

          

       
Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Contratar profissional competente e habilitado para execução dos serviços Durante a intervenção

2
Manter conservada e preservada as áreas de vegetação nativa da Reserva Legal;

remanescentes florestais localizados nas áreas protegidas ou averbadas em
regime de servidão, e não realizar a limpeza do sub-bosque.

Permanentemente

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para Intervenção
Ambiental. **



Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças  ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo José Ferreira Magalhães, Supervisor(a), em
15/05/2026, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 137129701
e o código CRC 6EB8F297.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

